
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

ÓRGÃOS DELIBERATIVOS CENTRAIS
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 156/2021/CUn, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre a retificação do ano de numeração das 
resoluções normativas nº 152 e 153, que aprovam, 
respectivamente,  o  Regimento  do  Centro 
Tecnológico  e  o  Regimento  da  Câmara  de 
Administração  do  Centro  Tecnológico  da 
Universidade Federal de Santa Catarina.

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que decidiu este Conselho em 
sessão realizada em 31 de agosto de 2021, conforme os termos do Parecer nº 15/2021/CUn, às  
folhas 122-125 do Processo nº 23080.073615/2019-26,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar o ano de numeração das resoluções normativas nº 152 e 153, 
publicadas  no  Boletim  Oficial  nº  114,  de  15  de  outubro  de  2021,  que  aprovam,  
respectivamente,  o  Regimento  do  Centro  Tecnológico  e  o  Regimento  da  Câmara  de 
Administração  do  Centro  Tecnológico  da  Universidade  Federal  de  Santa  Catarina  (UFSC),  
modificando os trechos em que se lê “152/2020/CUn” e “153/2020/CUn” para “152/2021/CUn” 
e “152/2021/CUn” respectivamente.

Art. 2º Esta resolução normativa entrará em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Oficial da UFSC.

UBALDO CESAR BALTHAZAR
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